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- troço Urbano (KM 0 + 386,38 ao KM 1 + 860,05)”.  

 

Resolução n.º 974/2015 

Autoriza a liberação integral da caução prestada no âmbito da empreitada de 

“Regularização e Canalização de Vários Ribeiros na Freguesia da Ribeira da Janela 

(Lote 3) – Regularização e Canalização do Ribeiro do Luís”. 
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“Regularização e Canalização de Vários Ribeiros na Freguesia da Ribeira da Janela 

(Lote 1) – Regularização e Canalização do Ribeiro da Terra Ferrã”. 

 

Resolução n.º 977/2015 

Declara de utilidade pública a expropriação dos bens imóveis, suas benfeitorias e 

todos os direitos e ónus a eles inerentes, por os bens imóveis em causa serem 

necessários à obra de “Estabilização da ER 205 – Palheiro Ferreiro”. 
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Autoriza a expropriação da parcela de terreno n.º 56/A da planta parcelar da obra de 

“construção da Via Expresso Boaventura - São Vicente”. 
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Autoriza que seja endereçado o Convite, para a escolha da Entidade Gestora do 

Fundo de Fundos relativo ao Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revita- 

lização Urbana, à estrutura de gestão do IFRRU, aplicável ao Madeira 14-20, para 

determinados montantes e prioridades de Investimento. 

 

Resolução n.º 980/2015 

Aprova a proposta de Decreto Legislativo Regional que procede à criação do 

Instituto para a Qualificação, IP-RAM. 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 

o clube denominado Clube Desportivo Escola Básica e Secundária de Santa Cruz 

tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época 

desportiva 2014/2015. 
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Resolução n.º 982/2015 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 

o clube denominado Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres tendo em vista a 

participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio aos atletas de alto 

rendimento, na época desportiva 2014/2015. 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 

a associação denominada Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira 

tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 

particularmente no que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de 

formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 

elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na 

época desportiva 2014/2015. 
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promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, a 

participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2014/2015. 
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divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 

que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de formação com 

visitantes e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2014/2015. 

 

Resolução n.º 986/2015 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 

a associação denominada Associação Desportiva de Machico tendo em vista a 

participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 

Resolução nº 987/2015 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 

o clube denominado Académico Clube Desportivo do Funchal tendo em vista a 

participação nos campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atletas de alto 

rendimento e à organização de eventos, na época desportiva 2014/2015. 

 

Resolução n.º 988/2015 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 

o clube denominado Basquete Clube do Porto Santo tendo em vista a participação nos 

campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 

Resolução n.º 989/2015 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 

o clube denominado Clube Desportivo Unidos da Camacha tendo em vista a 

divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, 

a participação nos campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atletas de alto 

rendimento e à organização de eventos, na época desportiva 2014/2015. 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 

o clube denominado Académico Marítimo Madeira, Andebol SAD, tendo em vista os 

encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 

necessários à concretização da participação do Clube nos Campeonatos Nacionais de 

andebol, organizados pela respetiva Federação Nacional, na época 2014/2015. 

 

Resolução n.º 991/2015 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 

a Associação e Academia de Bilhar Miguel Silva tendo em vista a participação nos 

campeonatos ou provas regionais, e o apoio aos atletas de alto rendimento, na época 

desportiva 2014/2015. 
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Resolução n.º 992/2015 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

com o clube denominado Clube Escola da Levada (CEL) tendo em vista a 

divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento 

associativo, a participação nos campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atletas 

de alto rendimento e à organização de eventos, na época desportiva 2014/2015. 

 

Resolução n.º 993/2015. 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

com o clube denominado Clube Naval de São Vicente tendo em vista, a 

participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2014/2015. 
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época desportiva 2014/2015. 
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vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 

2014/2015. 
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promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, a 

participação nos campeonatos ou provas regionais, e à organização de eventos, na 

época desportiva 2014/2015. 

 

Resolução n.º 997/2015 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

com o clube denominado Grupo Recreativo Cruzado Canicense tendo em vista a 

participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 

Resolução n.º 998/2015. 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

com o clube denominado Hóquei Clube da Madeira, tendo em vista os encargos 

decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 

necessários à concretização da participação do Hóquei Clube da Madeira nos 

campeonatos regionais de hóquei em patins, organizados pela respetiva Associação, 

na época 2014/2015. 

 

Resolução n.º 999/2015 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

com o clube denominado Hóquei Clube da Madeira tendo em vista a participação 

nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 

Resolução n.º 1000/2015 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

com o clube denominado Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva tendo em 

vista a divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento 

associativo, a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio aos 

praticantes de elevado potencial, na época desportiva 2014/2015. 

 

Resolução n.º 1001/2015 

Aprova a minuta da escritura do aumento do capital social da sociedade 

denominada MPE – Madeira Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A., por 

entrada realizada somente pela acionista Região. 

 

Resolução n.º 1002/2015 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação cultural, 

com o Coro de Câmara da Madeira, tendo em vista a realização de concertos de 

canto coral. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 973/2015 
 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu revogar a Resolução  
n.º 1341/2011, tomada em Conselho de Governo, de 15 de 
setembro de 2011. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 974/2015 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, instituiu um regime 
excecional e transitório de liberação e de redução da caução 
em contratos celebrados ou a celebrar com contraentes 
públicos, até 31 de dezembro de 2016;  

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 
2.º e do n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
de empreitada de obras públicas, celebrados ao abrigo do 
Código dos Contratos Públicos e do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra 
pode autorizar a liberação da caução e seus reforços 
decorrido o prazo de um ano, contado da data da receção 
provisória da obra, liberação que será integral ou na 
proporção dos trabalhos recebidos, consoante a receção 
tenha sido total ou parcial; 

Considerando que, de acordo com o n.º 2 do 
mencionado artigo 3.º, constitui condição da liberação da 
caução a inexistência de defeitos da obra, da responsa-
bilidade do empreiteiro, que afetem a sua regular funcio- 
nalidade em condições normais de exploração, operação ou 
utilização para os fins a que se destina; 

Considerando que o contrato de empreitada “Regu-
larização e Canalização de Vários Ribeiros na Freguesia da 
Ribeira da Janela (Lote 3) - Regularização e Canalização do 
Ribeiro do Luís” foi celebrado ao abrigo do Código dos 
Contratos Públicos e que se encontram preenchidas as 

condições de liberação previstas no normativo supra 
mencionado. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, a 
liberação integral da caução prestada no âmbito da 
empreitada de “Regularização e Canalização de Vários 
Ribeiros na Freguesia da Ribeira da Janela (Lote 3) -  
- Regularização e Canalização do Ribeiro do Luís”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 975/2015 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, instituiu um regime 
excecional e transitório de liberação e de redução da caução 
em contratos celebrados ou a celebrar com contraentes 
públicos, até 31 de dezembro de 2016;  

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 
2.º e do n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
de empreitada de obras públicas, celebrados ao abrigo do 
Código dos Contratos Públicos e do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra 
pode autorizar a liberação da caução e seus reforços 
decorrido o prazo de um ano, contado da data da receção 
provisória da obra, liberação que será integral ou na 
proporção dos trabalhos recebidos, consoante a receção 
tenha sido total ou parcial; 

Considerando que, de acordo com o n.º 2 do mencio-
nado artigo 3.º, constitui condição da liberação da caução a 
inexistência de defeitos da obra, da responsabilidade do 
empreiteiro, que afetem a sua regular funcionalidade em 
condições normais de exploração, operação ou utilização 
para os fins a que se destina; 

Considerando que o contrato de empreitada “Regu-
larização e Canalização de Vários Ribeiros na Freguesia da 
Ribeira da Janela (Lote 2) - Regularização e Canalização do 

 
Resolução n.º 1003/2015 

Solicita ao Governo da República Portuguesa para que junto das instituições euro- 

peias, independentemente do Total Admissível de Captura (TAC) de atum patudo 

(Thunnus obesus) atribuído à Comissão Europeia e consequente redistribuição 

pelos Estados Membros, não penalize ou afete a quota atualmente atribuída a 

Portugal utilizada quase exclusivamente pelas frotas das Regiões Autónomas. 

 

Resolução n.º 1004/2015 

Solicita ao Governo da República Portuguesa que a quota de atum rabilho atribuída 

às embarcações de salto e vara das Regiões Autónomas, possa ser utilizada como 

pesca dirigida e não apenas para pesca acessória, conforme atualmente estabe- 

lecido. 

 

Resolução n.º 1005/2015 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa do Povo de São Jorge, 

tendo em vista assegurar o seu funcionamento no ano de 2014. 

 

Resolução n.º 1006/2015 

Designa o Doutorado João Canning Clode, investigador do OOM – Observatório 

Oceânico da Madeira, como representante da Região no Intersessional 

Correspondence Group on Marine Litter (OSPAR/ICG-ML). 
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Ribeiro do Ribeirinho” foi celebrado ao abrigo do Código 
dos Contratos Públicos e que se encontram preenchidas as 
condições de liberação previstas no normativo supra 
mencionado. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto Legis-
lativo Regional n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, a 
liberação integral da caução prestada no âmbito da 
empreitada de “Regularização e Canalização de Vários 
Ribeiros na Freguesia da Ribeira da Janela (Lote 2) -  
- Regularização e Canalização do Ribeiro do Ribeirinho”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 976/2015 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, instituiu um regime 
excecional e transitório de liberação e de redução da caução 
em contratos celebrados ou a celebrar com contraentes 
públicos, até 31 de dezembro de 2016;  

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 
2.º e do n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
de empreitada de obras públicas, celebrados ao abrigo do 
Código dos Contratos Públicos e do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra 
pode autorizar a liberação da caução e seus reforços 
decorrido o prazo de um ano, contado da data da receção 
provisória da obra, liberação que será integral ou na 
proporção dos trabalhos recebidos, consoante a receção 
tenha sido total ou parcial; 

Considerando que, de acordo com o n.º 2 do 
mencionado artigo 3.º, constitui condição da liberação da 
caução a inexistência de defeitos da obra, da responsa-
bilidade do empreiteiro, que afetem a sua regular funcio-
nalidade em condições normais de exploração, operação ou 
utilização para os fins a que se destina; 

Considerando que o contrato de empreitada “Regu-
larização e Canalização de Vários Ribeiros na Freguesia da 
Ribeira da Janela (Lote 1) - Regularização e Canalização do 
Ribeiro da Terra Ferrã” foi celebrado ao abrigo do Código 
dos Contratos Públicos e que se encontram preenchidas as 
condições de liberação previstas no normativo supra 
mencionado. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, a 
liberação integral da caução prestada no âmbito da 
empreitada de “Regularização e Canalização de Vários 
Ribeiros na Freguesia da Ribeira da Janela (Lote 1) -  
- Regularização e Canalização do Ribeiro da Terra Ferrã”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 977/2015 
 

Considerando o preceituado na Lei Orgânica número 
2/2010, de 16 de junho, conjugada com o artigo 258.º da 
Lei número 82-B/2014, de 31 de dezembro, que fixou os 

meios que definem o financiamento das iniciativas de apoio 
e reconstrução na Região Autónoma da Madeira, na 
sequência da intempérie ocorrida em 20 de fevereiro de 
2010; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira, 
através das entidades públicas com competências nas áreas 
do ordenamento, das obras públicas, das acessibilidades e 
das comunicações, pode adotar o regime especial de 
expropriação, instituído no artigo 19.º da citada Lei 
Orgânica; 

Considerando que no âmbito da recuperação a efetuar 
decorrente do mencionado temporal, a Região Autónoma 
da Madeira, através da Secretaria Regional dos Assuntos 
Parlamentares e Europeus, tem prevista a execução da obra 
de “Estabilização da ER 205 - Palheiro Ferreiro”; 

Considerando que a referida obra, se integra no 
conjunto de intervenções que o Governo Regional vem 
implementando na sequência do evento climático extremo 
de 20 de fevereiro de 2010;   

Considerando que ocorreu o desprendimento de 
materiais do talude sobranceiro à ER 205, verificando-se a 
existência de evidentes sinais de instabilização em toda a 
sua extensão, situação que se vem agravando com a 
ocorrência das chuvas;  

Considerando que a execução da infraestrutura em 
causa visa garantir as normais condições de circulação e 
segurança da via e dos terrenos circundantes à mesma, 
proporcionando aos utentes da ER a circulação em normais 
condições de segurança; 

Considerando que a dimensão dos prejuízos provocados 
pela intempérie na rede viária regional, impõe a 
necessidade e urgência na execução da referida obra, com a 
afetação de meios financeiros extraordinários na recu-
peração e reposição das vias de comunicação, disponi-
bilizados através da referida Lei Orgânica; 

Considerando que a obra em apreço visa a estabilização 
do talude sobranceiro à plataforma rodoviária da ER 205, 
enquadrando-se, assim, na alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º da 
citada Lei Orgânica, conjugada com o artigo 258.º da Lei 
número 82-B/2014, de 31 de dezembro; 

Considerando que para a área afeta a esta intervenção 
encontra-se em vigor o Plano Diretor Municipal do 
Concelho do Funchal, existindo compatibilidade do projeto 
de “Estabilização da ER 205 - Palheiro Ferreiro”, com os 
instrumentos de gestão territorial em vigor aplicáveis na 
área afeta à intervenção, não colidindo com espaços sujeitos 
a qualquer regime especial de proteção; 

Considerando que a referida obra se enquadra, em 
termos de localização, nesse instrumento de gestão 
territorial, por se inserir em “Espaços a recuperar”, como tal 
delimitado na Planta de Ordenamento, sendo o seu uso 
funcional compatível com o preconizado para este tipo de 
espaços e tratando-se esta intervenção de uma garantia das 
condições de segurança de pessoas e bens na ER 205; 

Considerando que os imóveis identificados e assina-
lados na lista com a indicação dos proprietários e demais 
interessados, e na planta parcelar que define os limites da 
área a expropriar, se encontram em zona determinante para 
a obra e que o início dos trabalhos nestas parcelas se torna 
urgente. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  No uso das competências atribuídas pelos artigos 

12.º, 17.º e 90.º, todos do Código das Expro-
priações, pelo artigo 19.º da Lei Orgânica 
número 2/2010 de 16 de junho, conjugado com o 
artigo 258.º da Lei número 82-B/2014 de 31 de 
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dezembro, declarar a utilidade pública da 
expropriação dos bens imóveis, suas benfeitorias 
e todos os direitos e ónus a eles inerentes, 
identificados no anexo I, com os números das 
parcelas a expropriar, a área total a expropriar, 
bem como o nome e morada dos interessados 
aparentes e conhecidos, no anexo II através das 
plantas parcelares que definem os limites das 
áreas a expropriar, os quais fazem parte 
integrante da presente Resolução, por os bens 
imóveis em causa serem necessários à obra de 
“Estabilização da ER 205 - Palheiro Ferreiro”, 
cujo procedimento expropriativo desencadeia-se 
na Direção Regional do Património e de Gestão 
dos Serviços Partilhados. 

 
2.  Em cumprimento ao disposto no n.º 1, do artigo 

19.º da Lei Orgânica número 2/2010, de 16 de 
junho, conjugado com o artigo 258.º da Lei 

número 82-B/2014, de 31 de dezembro, autorizar 
a posse administrativa imediata das parcelas 
identificadas nos anexos I e II à presente 
Resolução, atendendo ao interesse e utilidade 
pública da obra, bem como à necessidade de 
assegurar a sua execução célere e eficaz.  

 
Os encargos com a expropriação em causa serão 

suportados pelo orçamento da Região Autónoma da 
Madeira, através da Classificação Orgânica, Secretaria 44, 
Capítulo 50, Divisão 02, Subdivisão 02, Classificação 
Económica 07.01.01.B0.00, Fonte de Financiamento 171, 
Centro Financeiro, M100409, Centro de Custo, 
M100441000, Fundo 4171000075. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Anexo I da Resolução n.º 977/2015, de 12 de novembro 
 

Estabilização da ER 205 - Palheiro Ferreiro 
Tabela com identificação dos interessados aparentes 

 
 

  

Parcela

n.º
Nome e Moradas dos Interessados Aparentes Artigo Secção Concelho/Freguesia

Área a Expropriar

(m2)

1

Manuel de Freitas

Ribeira da Quinta de São Gonçalo

9000-000 Funchal

26 L Funchal / São Gonçalo 52,00

2

João de Quital 

Rua General Garcia Rosado, n.º 18 - 4.º, Dto

1150-174 Lisboa

José de Ascenção Quintal

São João Latrão - São Gonçalo

9060-000 Funchal

Maria José Nunes de Viveiros Quintal

Travessa dos Salões, Entrada 12, Porta 5

9060-286 Funchal

António Miguel Mendonça Quintal

Caminho da Madeira, 23

9200-220 Água de Pena

Carlos Alberto Mendonça Quintal

Rua das Travessas, n.º 13, Dume

4700-098 Braga

Beatriz de Mendonça Oliveira

Caminho da Madeira, 23

9200-220 Água de Pena

Augusta Quintal

Lombo da Quinta, São Gonçalo

9050-000 Funchal

1/70 G1 Funchal / São Gonçalo 162,00

3

José Pedro Andrade de Lagos

Estrada da Camacha, 162 - São Gonçalo

9060-110 Funchal

94 L Funchal / São Gonçalo 395,00
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Anexo I da Resolução n.º 977/2015, de 12 de novembro (cont.) 

 
Estabilização da ER 205 - Palheiro Ferreiro 

Tabela com identificação dos interessados aparentes 
 

 
 

 
  

Parcela

n.º
Nome e Moradas dos Interessados Aparentes Artigo Secção Concelho/Freguesia

Área a Expropriar

(m2)

4

Ivo Gonzaga Camacho Fernandes 

Rua Velha da Ajuda, n.º 28, 

Complexo Habitacional da Ajuda, Bloco A1 3B

9000-115 Funchal 

24 L Funchal / São Gonçalo 376,00

5

José da Silva Filipe, Cabeça de Casal da Herança de

Lombo da Quinta

9060-000 Funchal

Maria Lígia Teixeira Silva

Caminho dos Pretos, n.º7, Lombo da Quinta, São Gonçalo

9060-251 Funchal

Maria de Fátima Teixeira Silva

Caminho dos Pretos, n.º7, Lombo da Quinta, São Gonçalo

9060-251 Funchal

Elisabete Teixeira Silva

Caminho dos Pretos, n.º7, Lombo da Quinta, São Gonçalo

9060-251 Funchal

16 L Funchal / São Gonçalo 48,00

6

Eduardo de Freitas

Lombo da Quinta, São Gonçalo

9060-000 Funchal

Gracindo de Freitas

Ribeira da Quinta, São Gonçalo

9060-000 Funchal

Maria José de Freitas Ferreira

Lombo da Quinta, São Gonçalo

9060-000 Funchal

Mário Macário de Freitas

Caminho dos Pretos, n.º 19, Lombo da Quinta, São Gonçalo

9060-251 Funchal

14/1 L Funchal / São Gonçalo 338,00

7

Luís Nóbrega Pêssego

Lombo da Quinta - São Gonçalo

9060-000 Funchal

15/1 L Funchal / São Gonçalo 50,00
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Anexo II da Resolução n.º 977/2015, de 12 de novembro 
 

Planta com identificação das parcelas 
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Resolução n.º 978/2015 

 
Considerando a execução da obra de “Construção da 

Via Expresso Boaventura - São Vicente”; 
Considerando que o seu traçado atravessa propriedades 

cuja aquisição se torna indispensável; 
Considerando que pela Resolução n.º 117/2008, de 01 

de fevereiro e pela Resolução n.º 326/2011, de 17 de março, 
foi declarada a utilidade pública das parcelas de terreno, 
suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes ou 
relativos, com vista à execução da obra acima identificada, 
da qual faz parte integrante a presente parcela. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código 

das Expropriações, pelo valor global de 
15.444,38€ (quinze mil e quatrocentos e quarenta 
e quatro euros e trinta e oito cêntimos), a parcela 
de terreno n.º 56/A da planta parcelar da obra, 
cujo titular é João Carlos de Sousa França. 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional das Finanças e 

da Administração Pública para, em representação 
da Região Autónoma da Madeira, outorgar a 
respetiva escritura. 

 
A presente despesa tem cabimento no orçamento da 

Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
50, Divisão 02, Subdivisão 02, Classificação Económica 
D.07.01.01.A0.00. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 979/2015 
 

Tendo presente os termos do artigo 38.º do Regula- 
mento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013, as Autoridades de 
Gestão de cada programa operacional podem apoiar a 
criação de instrumentos financeiros através de três formas 
possíveis, nomeadamente: investir no capital de entidades 
legais existentes ou recentemente criadas, atribuir as ações 
de execução a outrem ficando sob sua responsabilidade ou 
realizar diretamente as ações de execução. 

Neste contexto, foi criado, através da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 52-A/2015, de 23 de julho, o 
Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização 
Urbanas, denominado IFRRU 2020. Este consiste num 
instrumento financeiro dedicado ao financiamento de 
operações de reabilitação e revitalização urbana, incluindo 
uma componente de aumento da eficiência energética da 
habitação para particulares, utilizando recursos prove-
nientes do Portugal 2020 através dos programas opera-
cionais Regionais do Continente e das Regiões Autónomas, 
bem como do Programa Operacional Sustentabilidade e 
Eficiência no Uso de Recursos (POSEUR), e ainda através 
de recursos que possam vir a ser alocados por instituições 
financeiras europeias, como o Banco Europeu de Investi- 
mento e o Banco de Desenvolvimento do Conselho da 
Europa.  

A cooperação que se vier a estabelecer entre as Autori- 
dades de Gestão dos PO e a Estrutura de Gestão do IFRRU 
2020, consiste numa cooperação público-público, não 
institucionalizada/ “in house” horizontal, para o desem- 
penho conjunto de tarefas públicas, a qual constitui funda- 
mento de exclusão do âmbito de aplicação das regras da 
contratação pública, porquanto: 

•  o acordo envolve apenas entidades adjudicantes, 
sem participação de capital privado; 

•  o acordo configura uma verdadeira cooperação 
que visa a execução conjunta de uma tarefa 
comum, contrariamente a um contrato público 
normal; e 

•  a cooperação em causa é regida apenas por 
considerações de interesse público. 

 
Considerando que, a Estrutura de Gestão do 

IFRRU2020 é assim uma estrutura de direito público, 
criada especificamente para satisfazer necessidades de 
interesse geral, mais concretamente, para assegurar a gestão 
e acompanhamento daquele Instrumento, devendo para o 
efeito celebrar com a Autoridade de Gestão dos Programas 
Operacionais (PO) do Continente e das Regiões Autó-
nomas, acordos de financiamento onde ficarão estabe-
lecidos os termos e condições das contribuições dos PO 
para a execução do IF; 

Considerando que não estão abrangidas atividades a 
adjudicar em mercado aberto, uma vez que para a seleção 
dos intermediários financeiros (que, estes sim, atuarão no 
mercado), haverá sempre lugar ao lançamento de um 
procedimento de contratação pública (concurso público 
internacional); 

Considerando a decisão das Autoridades de Gestão de 
que a seleção da entidade gestora do instrumento financeiro 
seja feita em conformidade com o disposto na subalínea iii) 
da alínea b) do n.º 4 do artigo 38.º do Regulamento  
n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, não havendo lugar a um 
procedimento concursal; 

Considerando ainda que: 
•  O Programa Operacional da Região Autónoma 

da Madeira (Madeira14-20) privilegia a abertura 
de procedimento de candidatura através de 
Avisos, abertos a todos os beneficiários elegíveis 
e definidos no próprio Madeira14-20 e respetivo 
Regulamento Especifico (Portaria 92/2015 de 25 
de maio) e apenas com prazo delimitado; 

•  A modalidade Convite à apresentação de candi-
daturas é a mais consentânea com o modelo de 
operacionalização explicitado; 

•  A modalidade Convite à apresentação de candi- 
daturas, apesar de não ser a preferencialmente 
adotada, está também prevista no Madeira 14-20, 
caso traduza a concretização do objetivo asso- 
ciado à intervenção em causa; 

•  O objetivo do convite está devidamente funda-
mentado e resulta do modelo de opera-
cionalização do Instrumento Financeiro para a 
Reabilitação e Revitalização Urbana, consubs-
tanciado no documento “Estratégia das Autori-
dades de Gestão dos PO Regionais do 
Continente, do POSEUR e dos PO das Regiões 
Autónomas”; 

 
O Conselho de Governo reunido em plenário em 12 de 

novembro de 2015, nos termos das alíneas d) e g) do artigo 
69.º da Lei n.º 130/99, de 21 de agosto, face aos 
considerandos expostos, resolveu: 
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Autorizar que seja endereçado o Convite, para a escolha da Entidade Gestora do Fundo de Fundos relativo ao Instrumento 
Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbana, à estrutura de gestão do IFRRU, aplicável ao Madeira 14-20, para os 
montantes e prioridades de Investimento a seguir identificadas: 

 

P.I. 4.e. - A promoção de estratégias de baixo teor de carbono para todos os tipos de territórios, 

nomeadamente, as zonas urbanas, incluindo a promoção da mobilidade urbana multimodal sustentável 

e medidas de adaptação relevantes para a atenuação: 

500.000,00€ 

P.I. 6.e. - Adoção de medidas destinadas a melhorar o ambiente urbano, a revitalizar as cidades, 

recuperar e descontaminar zonas industriais abandonadas, incluindo zonas de reconversão, a reduzir a 

poluição do ar e a promover medidas de redução de ruído. 

1.920.000,00€ 

P.I. 9.b. - A concessão de apoio à regeneração física, económica e social das comunidades 

desfavorecidas em zonas urbanas e rurais. 
780.000,00€ 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, no exercício 

da Presidência, Mário Sérgio Quaresma Marques 
 
 

Resolução n.º 980/2015 
 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu:  

Aprovar a proposta de Decreto Legislativo Regional que 
procede à criação do Instituto para a Qualificação, IP- 
-RAM. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 981/2015 
 

Considerando que o Clube Desportivo Escola Básica e 
Secundária de Santa Cruz, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, ténis de mesa e karaté nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 

do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Desportivo Escola Básica e Secundária de 
Santa Cruz tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no núme- 

ro anterior a DRJD concede ao Clube Desportivo 
Escola Básica e Secundária de Santa Cruz uma 
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comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 5.136,07 € (cinco mil, cento e trinta e seis 
euros e sete cêntimos), nos seguintes termos; 

 

Competição Regional        5.136,07 €  

TOTAL        5.136,07 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517292. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 982/2015 
 

Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo dos 
Prazeres, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
badminton, patinagem de velocidade, automobilismo, pool 
português, motocross e ciclismo nos órgãos de comuni-
cação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pelo apoio 
específico aos praticantes com melhores níveis de rendi-
mento. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres 
tendo em vista a participação nos campeonatos 
ou provas regionais e o apoio aos atletas de alto 
rendimento, na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Desportivo e Recreativo dos Prazeres uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 14.515,52 € (catorze mil, quinhentos e quinze 
euros e cinquenta e dois cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 

Competição Regional      11.445,34 €  

Atleta de Alto Rendimento  3.070,18 €  

TOTAL      14.515,52 €  
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3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113 / 2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7. A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517244. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 983/2015 
 

Considerando que a Associação de Atletismo da Região 
Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem inter-
venções que vão desde os encargos com o funcionamento 
administrativo e desportivo, passando, entre outras 
intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem 
desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado potencial, 
pela organização de eventos desportivos e formação dos 
agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 

13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas b), d) e f) do 
n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Atletismo da Região Autónoma 
da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades despor-
tivas, particularmente no que respeita à compe-
tição desportiva regional, aos escalões de 
formação com visitantes, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado 
potencial, aos eventos desportivos e à formação 
de recursos humanos, na época desportiva 
2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, a DRJD concede à Associação 
de Atletismo da Região Autónoma da Madeira 
uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 185.131,58 € (cento e oitenta e cinco 
mil cento e trinta e um euros e cinquenta e oito 
cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Apoio à Atividade 144.730,52 € 

Eventos Desportivos 27.664,51 € 

Formação de Recursos Humanos 3.449,47 € 

Iniciativas Desporto Escolar 422,81 € 

Praticante de Elevado Potencial 8.864,27 € 

Total 185.131,58 € 
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3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento nas classificações 
orgânicas 47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - projeto 
50695 - Promoção e desenvolvimento das moda-
lidades desportivas amadoras e 47.50.05.00- 
-04.07.01.B0.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517239. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 984/2015 
 

Considerando que o Clube de Golf do Santo da Serra, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de golfe, podem ser 
contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas 
modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s). 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções pela 
formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube de Golf do Santo da Serra tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de moda-
lidades sem enquadramento associativo, a 
participação nos campeonatos ou provas regio-
nais, na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube de 
Golf do Santo da Serra uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 26.016,72 € 
(vinte e seis mil e dezasseis euros e setenta e dois 
cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Apoio à Atividade           11.804,36 €  

Competição Regional 13.791,43 € 

Formação de Recursos Humanos           420,93 €  

TOTAL           26.016,72 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
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2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e Desenvolvimento das Modalidades 
Desportivas Amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517257. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 985/2015 
 

Considerando que a Associação de Futebol da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação 
dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas b) e d) do  
n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 

e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Futebol da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, aos 
escalões de formação com visitantes e à 
formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, a DRJD concede à Associação 
de Futebol da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 280.317,42 € 
(duzentos e oitenta mil trezentos e dezassete 
euros e quarenta e dois cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 

Apoio à Atividade  268.294,15 €  

Escalões de Formação com Visitantes      2.758,78 €  

Formação de Recursos Humanos      9.264,49 €  

Total 280.317,42 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento nas classificações 
orgânicas 47.50.05.00 -04.07.01.B0.00 - projeto 
50695 - Promoção e desenvolvimento das moda-
lidades desportivas amadoras e 47.50.05.00- 
-04.07.01.B0.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517289. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 986/2015 
 

Considerando que a Associação Desportiva de Machico, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, natação pura, karaté e voleibol nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Desportiva de Machico tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede à Associação 
Desportiva de Machico uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 63.437,61 € 
(sessenta e três mil, quatrocentos e trinta e sete 
euros e sessenta e um cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 

Competição Regional      28.736,30 €  

Apoio à Atividade - Competição Regional de 

Futebol Sénior 
     34.701,31 €  

TOTAL      63.437,61 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 
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8.  A presente despesa tem o número de compro-
misso CY51517273. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 987/2015 
 

Considerando que o Académico Clube Desportivo do 
Funchal, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela 
organização de eventos.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas a) e f) do  
n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 

a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo com o 
Académico Clube Desportivo do Funchal tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou 
provas regionais, o apoio aos atletas de alto 
rendimento e à organização de eventos, na época 
desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Académico 
Clube Desportivo do Funchal uma comparti-
cipação financeira até ao limite máximo de 
18.163,28 € (dezoito mil, cento e sessenta e três 
euros e vinte e oito cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 

Competição Regional        14.157,18 €  

Eventos Desportivos          4.006,10 €  

TOTAL        18.163,28 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de 

compromisso CY51517270. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 
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Resolução n.º 988/2015 

 
Considerando que o Basquete Clube do Porto Santo, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Basquete Clube do Porto Santo tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Basquete 
Clube do Porto Santo uma comparticipação 

financeira até ao limite máximo de 3.950,90 € 
(três mil, novecentos e cinquenta euros e noventa 
cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional        3.950,90 €  

TOTAL        3.950,90 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517291. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 989/2015 
 
Considerando que o Clube Desportivo Unidos da 

Camacha, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, natação pura, esgrima, taekwondo, pool 
português, futsal e badminton, nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
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Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Desportivo Unidos da Camacha tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de 
modalidades sem enquadramento associativo, a 
participação nos campeonatos ou provas regio-
nais, o apoio aos atletas de alto rendimento e à 
organização de eventos, na época desportiva 
2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Desportivo Unidos da Camacha uma comparti-
cipação financeira até ao limite máximo de 
2.964,81 € (dois mil novecentos e sessenta e 
quatro euros e oitenta e um cêntimos), nos 
seguintes termos: 

 

Competição Regional          2.964,81 €  

TOTAL          2.964,81 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de dezem- 
bro de 2015. 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.   A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517294. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 990/2015 
 

Considerando que a participação dos clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 
coletivas constituem uma forma de aferição e desenvol- 
vimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira, 
Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da 
competição desportiva nacional dos Clubes implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira e o 
Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Académico Marítimo 
Madeira, Andebol SAD, se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 
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1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as 
bases do sistema desportivo da Região Autó-
noma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, a Portaria  
n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de 
julho e alterada pela Portaria n.º 146/2015, de 25 
de agosto, que aprova o Plano Regional de Apoio 
ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, 
de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regula-
mentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, 
e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 
27 de abril, publicado no JORAM, II série,  
n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Académico Marítimo Madeira, 
Andebol SAD, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e 
diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação do Clube nos 
Campeonatos Nacionais de andebol, organizados 
pela respetiva Federação Nacional, na época 
2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, a DRJD concede uma comparti-
cipação financeira ao Académico Marítimo 
Madeira Andebol SAD, até ao limite máximo de 
4.275,00 € (quatro mil duzentos e setenta e cinco 
euros), nos seguintes termos: 

 
Deslocações Definidas - Andebol (iniciados 

masculino) 
   4 275,00 €  

TOTAL    4 275,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 
data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00 -04.01.02.A0.00 - Projeto 50694 -  
- apoio à competição desportiva nacional em 
diversas modalidades desportivas coletivas, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517287. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 991/2015 
 

Considerando que a Associação e Academia de Bilhar 
Miguel Silva, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
pool e pool português nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
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11 de janeiro, diploma que também estabelece as 
bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação e Academia de Bilhar Miguel Silva 
tendo em vista a participação nos campeonatos 
ou provas regionais, e o apoio aos atletas de alto 
rendimento, na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede à Associação e 
Academia de Bilhar Miguel Silva uma comparti-
cipação financeira até ao limite máximo de 
2.716,20 € (dois mil, setecentos e dezasseis euros 
e vinte cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Atleta de Alto Rendimento          1.315,79 €  

Competição Regional          1.400,41 €  

TOTAL          2.716,20 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 

47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51513751. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 992/2015 
 

Considerando que o Clube Escola da Levada (CEL), 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
voleibol, patinagem de velocidade e andebol nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 



17 de novembro de 2015    
Número 178 

21 

 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Escola da Levada (CEL) tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de modali-
dades sem enquadramento associativo, a partici-
pação nos campeonatos ou provas regionais, o 
apoio aos atletas de alto rendimento e à 
organização de eventos, na época desportiva 
2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Escola da Levada (CEL) uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 8.603,61 € 
(oito mil, seiscentos e três euros e sessenta e um 
cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional          8 603,61 €  

TOTAL          8 603,61 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517283. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 993/2015 
 

Considerando que o Clube Naval de São Vicente, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bridge, pesca desportiva, pool português, surf e stand up 
paddle nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Naval de São Vicente tendo em vista, a 
participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Naval de São Vicente uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 1.815,53 € 
(mil, oitocentos e quinze euros e cinquenta e três 
cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional          1 815,53 €  

TOTAL          1 815,53 €  
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3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517285. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 994/2015 
 

Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo 
Santanense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, esgrima, basquetebol, pool português, patinagem de 
velocidade e ténis de mesa nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela 
organização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 

13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas a) e f) do  
n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Desportivo e Recreativo Santanense tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou 
provas regionais e à organização de eventos, na 
época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Desportivo e Recreativo Santanense uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 10.415,49 € (dez mil, quatrocentos e quinze 
euros e quarenta e nove cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 

Competição Regional        8.977,05 €  

Eventos Desportivos        1.438,44 €  

TOTAL      10.415,49 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517281. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 995/2015 
 

Considerando que o Clube Futebol Andorinha de Santo 
António, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
triatlo, atletismo, natação pura, ginástica rítmica, futebol, 
pool português nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as 
bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 

Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Futebol Andorinha de Santo António 
tendo em vista a participação nos campeonatos 
ou provas regionais, na época desportiva 
2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Futebol Andorinha de Santo António uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 45.580,37 € (quarenta e cinco mil, quinhentos 
e oitenta euros e trinta e sete cêntimos), nos 
seguintes termos: 

 

Competição Regional           32.562,37 €  

Apoio à Atividade - Competição Regional de 

Futebol Sénior 
          13.018,00 €  

TOTAL           45.580,37 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 
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8.  A presente despesa tem o número de compro-
misso CY51517274. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 996/2015 
 

Considerando que o Clube Naval do Seixal, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de canyoning, podem 
ser contemplados os clubes que desenvolvam as atividades 
nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
vela, canoagem, canyoning, ciclismo, surf, stand up paddle, 
trail-runing, orientação, bodyboard e natação pura nos 
órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela 
organização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas a), b) e f) do 
n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 

republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Naval do Seixal tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de 
modalidades sem enquadramento associativo, a 
participação nos campeonatos ou provas 
regionais, e à organização de eventos, na época 
desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Naval do Seixal uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 32.829,79 € (trinta e 
dois mil, oitocentos e vinte e nove euros e setenta 
e nove cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional          6.163,26 €  

Eventos Desportivos        26.666,53 €  

TOTAL        32.829,79 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de 

compromisso CY51517298. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 
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Resolução n.º 997/2015 

 
Considerando que o Grupo Recreativo Cruzado 

Canicense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, futsal e basquetebol nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de compartici-
pações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as 
bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Grupo Recreativo Cruzado Canicense tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Grupo 
Recreativo Cruzado Canicense uma comparti-

cipação financeira até ao limite máximo de 
46.630,11 € (quarenta e seis mil, seiscentos e 
trinta euros e onze cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 
Apoio à Atividade - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
     35.006,21 €  

Competição Regional      11.623,90 €  

TOTAL      46.630,11 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517302. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 998/2015 
 

Considerando que a participação dos clubes nos 
campeonatos regionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
hóquei em patins, nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Hóquei Clube da Madeira, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Hóquei Clube da 
Madeira, se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e 
alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, a Portaria  
n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de 
julho e alterada pela Portaria n.º 146/2015, de 25 
de agosto, que aprova o Plano Regional de Apoio 
ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, 
de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regula-
mentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, 
e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 
27 de abril, publicado no JORAM, II série,  
n.º 80, de 06 de maio, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Hóquei Clube da Madeira, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da 
participação do Hóquei Clube da Madeira nos 
campeonatos regionais de hóquei em patins, 
organizados pela respetiva Associação, na época 
2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, a DRJD concede uma comparti-
cipação financeira ao Hóquei Clube da Madeira, 
até ao limite máximo de 5.000,00 € (cinco mil 
euros), nos seguintes termos: 

 
Deslocações Definidas - Competição 

Regional (hóquei em patins) 
   5.000,00 €  

TOTAL    5.000,00 €  

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00 -04.07.01.B0.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas 
inerentes à participação das equipas em campeo-
natos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51513158. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 999/2015 
 

Considerando que o Hóquei Clube da Madeira, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
hóquei em patins e patinagem artística nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela 
organização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
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Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
conjugado com o artigo 2.º, alíneas a) e f) do  
n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Hóquei Clube da Madeira tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Hóquei 
Clube da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 4.440,46 € 
(quatro mil, quatrocentos e quarenta euros e 
quarenta e seis cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Eventos Desportivos        4.440,46 €  

TOTAL        4.440,46 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113 / 2015, de 10 de julho. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 

arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00 -04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517290. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 1000/2015 
 

Considerando que o Prestige Dance - Clube de Dança 
Desportiva, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de dança desportiva, 
podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as 
atividades nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
dança desportiva nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da compe-
tição regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pelo apoio 
específico aos praticantes de elevado potencial. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, 
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conjugado com o artigo 2.º, alíneas a) e b) do  
n.º 1 do artigo 3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 
de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113 / 2015, de 10 de julho e alterada pela 
Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de 
maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva 
tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de modalidades sem enquadramento 
associativo, a participação nos campeonatos ou 
provas regionais e o apoio aos praticantes de 
elevado potencial, na época desportiva 
2014/2015. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Prestige 
Dance - Clube de Dança Desportiva uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 15.690,74 € (quinze mil, seiscentos e noventa 
euros e setenta e quatro cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 

Apoio à Atividade        3.533,91 €  

Competição Regional        5.065,43 €  

Praticante de Elevado Potencial        7.091,40 €  

TOTAL      15.690,74 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º 
do Plano Regional de Apoio ao Desporto 
2014/2015, aprovado pela Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 113 / 2015, de 10 de julho. 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 
data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2015. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, bem como na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.B0.00 - Projeto 50695 -  
- Promoção e Desenvolvimento das Modalidades 
Desportivas Amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compro-

misso CY51517263. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 1001/2015 
 

Considerando que a MPE-Madeira Parques Empresa-
riais, Sociedade Gestora, S.A. (MPE, S.A.), é uma empresa 
pública de capitais exclusivamente públicos, concessionária 
do serviço público de criação, instalação, gestão, 
exploração e promoção dos parques empresariais 
identificados no Anexo I ao Decreto Legislativo Regional 
n.º 28/2001/M, de 28 de agosto, com as alterações 
introduzidas pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 12/2002/M e 6/2015/M, de 17 de julho e 13 de agosto, 
respetivamente; 

 Considerando que na sua qualidade de acionista, a 
Região Autónoma da Madeira procedeu a suprimentos à 
MPE, S.A. no valor de dezanove milhões quatrocentos e 
quarenta e oito mil e sessenta e um euros e setenta e sete 
cêntimos, em execução dos contratos de mútuo que 
celebrou com aquela empresa, nos termos das Resoluções 
n.ºs 1170/2003, de 18 de setembro, 776/2005, de 09 de 
junho, 1020/2006, de 20 de julho, 1369/2007, de 06 de 
dezembro, e 251/2012, de 13 de abril; 

Considerando que foi autorizado, pela Resolução do 
Conselho do Governo Regional n.º 901/2015, de 8 de 
outubro, um aumento de capital por conversão dos 
suprimentos decorrentes da execução daqueles contratos de 
mútuo, por o mesmo ser fundamental para assegurar um 
adequado equilíbrio financeiro daquela empresa, com vista 
à sua continuidade e à prossecução dos fins públicos que 
estão subjacentes aos seus fins sociais; 

Considerando que na sequência da referida Resolução 
n.º 901/2015, foi realizada, em 16 de outubro de 2015, uma 
Assembleia Geral da Sociedade Anónima MPE, S.A., na 
qual foi deliberado transformar os citados suprimentos, já 
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na posse da sociedade, em capital social, aumentando-o 
para vinte e quatro milhões cento e cinquenta e nove mil 
seiscentos e quarenta e cinco euros, por entrada em espécie, 
constituída pelos créditos mutuantes, no valor de dezanove 
milhões quatrocentos e quarenta e oito mil e sessenta e um 
euros e setenta e sete cêntimos, subscrita e realizada 
somente pela acionista Região Autónoma da Madeira. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Aprovar a minuta da respetiva escritura do 

aumento do capital social da MPE - Madeira 
Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A., 
por entrada realizada somente pela acionista 
Região Autónoma da Madeira, a qual fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência do 
Governo Regional da Madeira.  

 
2.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, 

Turismo e Cultura, António Eduardo de Freitas 
Jesus, para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, assinar e outorgar a 
respetiva escritura pública.  

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 1002/2015 
 

Considerando que importa assegurar uma política que 
proporcione uma oferta cultural de qualidade ao longo de 
todo o ano; 

Considerando que importa levar a efeito ações que 
concretizem uma efetiva descentralização cultural; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pelo Coro de Câmara da Madeira, 
enquanto veículo dinamizador de uma variante fundamental 
- canto coral - da oferta cultural na Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que é atribuição da Secretaria Regional 
da Economia, Turismo e Cultura, através dos serviços que a 
integram, designadamente da Direção Regional da Cultura, 
promover, desenvolver e incentivar programas, iniciativas e 
eventos, garantindo uma oferta cultural diversificada e de 
qualidade, promover a descentralização cultural em 
articulação com outras entidades públicas e privadas e 
desenvolver ações que promovam o turismo cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para a existência 
e atividade de instituições como o Coro de Câmara da 
Madeira, que se revela estruturante na área do teatro e 
imprescindível para a promoção e divulgação da Região 
também enquanto destino de cultura; 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do art.º 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M de 31 de 
dezembro alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 6/2015/M de 13 de agosto, em conjugação com a alínea 
b) do art.º 3.º e no art.º 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 79/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 12 de novembro de 2015, resolveu: 

 
1. Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural, com o 
Coro de Câmara da Madeira, tendo em vista a 
realização de concertos de canto coral; 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no 
número anterior, conceder ao Coro de Câmara da 
Madeira, uma comparticipação financeira que 
não excederá os €7.000,00 (sete mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional da Economia, 

Turismo e Cultura e a Diretora Regional da 
Cultura, para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar o protocolo, o 
qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
do Protocolo até 31 de dezembro de 2015. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental na Secretaria 46, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 
2053, Classificação Económica 04. 07. 01., fonte 
111, prog. 43, med. 07, proj. 5025. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 1003/2015 
 

Considerando que as conclusões do relatório do sub 
Comité Científico da ICCAT (Comissão Internacional para 
a Conservação do Atum do Atlântico) de 2015 apontam 
uma sobre exploração do “stock” em 2014 e uma 
sobrepesca no corrente ano de atum patudo (Thunnus 
obesus). 

Considerando que a pescaria Portuguesa com arte de 
salto e vara (Açores e Madeira) tem uma contribuição 
diminuta na sobrepesca em curso. 

Considerando que embora as capturas do período 2012 a 
2014 se tenham situado num nível abaixo do TAC (Total 
Admissível de Capturas) adotado, o estado do “stock” 
degradou-se, tendo a Comissão recomendado a sua redução 
acompanhada de um conjunto de medidas associadas à 
diminuição da mortalidade por pesca de exemplares juvenis 
causadas maioritariamente por pesca de cerco e utilização 
de DCP’s (Dispositivos de Concentração de Peixe) na zona 
tropical. 

Considerando que os TAC´s fixados anualmente no seio 
da ICCAT para os grandes migradores, são distribuídos às 
partes contratantes e por sua vez a TAC atribuída à 
Comissão Europeia é redistribuída pelos seus Estados 
Membros tendo em conta o princípio da estabilidade 
relativa, sem deferenciar positivamente as frotas artesanais 
que utilizam artes seletivas de linha e anzol. 

Considerando que a quase totalidade da quota atribuída 
a Portugal para o atum patudo tem vindo a ser utilizada 
pelas frotas costeiras das regiões insulares, maiorita-
riamente como atividade exclusiva, altamente incerta e 
sazonal, dirigida a exemplares pré-adultos e adultos. 

Considerando ainda que o setor da pesca assume nas 
pequenas comunidades costeiras da Região Autónoma da 
Madeira dimensão social relevante e com caracter de 
subsistência à margem da sua representatividade económica 
nacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 
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1.  Ao abrigo das alíneas b), s) e v) do artigo 69.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei  
n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas Leis  
n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho, solicitar ao Governo da República 
Portuguesa para que junto das instituições euro-
peias, independentemente do Total Admissível 
de Captura (TAC) de atum patudo (Thunnus 
obesus) atribuído à Comissão Europeia e conse-
quente redistribuição pelos Estados Membros, 
não penalize ou afete a quota atualmente 
atribuída a Portugal utilizada quase exclusiva-
mente pelas frotas das Regiões Autónomas. 

 
2.  Solicitar ao Governo da República Portuguesa 

que empreenda todos os esforços no sentido de 
sensibilizar a União Europeia para manter a 
sustentabilidade da pesca do atum patudo, com 
adoção de medidas técnicas de regulação da 
pesca de cerco maioritariamente responsável pela 
captura de peixe juvenil, designadamente 
estabelecendo tamanhos mínimos de captura e 
impondo limites para utilização de dispositivos 
de concentração de peixes (DCPs) nas áreas 
atlânticas relevantes. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 1004/2015 
 

Considerando que Portugal faz parte do conjunto de 
Estados Membros da União Europeia com menor quota de 
atum rabilho, que na sua repartição é claramente dominada 
pela Espanha, França e Itália pelos seus históricos de 
capturas. 

Considerando que a atual quota atribuída a Portugal 
resulta sobretudo das capturas declaradas pelas Regiões 
Autónomas nos anos noventa, mas que apenas foram tidas 
em conta no licenciamento das armações de atum no sul de 
Portugal. 

Considerando que Portugal optou por não autorizar para 
as regiões o licenciamento para a pesca dirigida a esta 
espécie em função dos planos plurianuais de recuperação 
do atum rabilho, definidos pelo Regulamento (CE)  
n.º 1559/2007, de 17 de dezembro de 2007, alterado pelo 
Regulamento 302/2009, de 06 de abril de 2009 e seguindo 
as recomendações da ICCAT (Comissão Internacional para 
a Conservação do Atum do Atlântico). 

Considerando a existência de simples possibilidade de 
capturas acessórias desta espécie de 5% durante a atividade 
das embarcações que se dedicam à pesca dos tunídeos e 
desde que a quota respetiva não estivesse encerrada. 

Considerando que esta faculdade apresenta-se esgotada 
sempre que o atum rabilho está acessível e de passagem nos 
mares das Regiões Autónomas. 

Considerando a repartição atual da quota portuguesa de 
atum rabilho, atribuindo 20 toneladas ao conjunto das 
embarcações nacionais que exercem a atividade de pesca 
com salto e vara. 

Considerando que tal medida se torna ineficaz, uma vez 
que é matematicamente impossível de concretizar dada a 
biologia e comportamento dos cardumes de tunídeos, dado 
a espécie se encontrar frequentemente isolada e a sua pesca 
ter de ser complementada na mesma viagem com a captura 
de outra qualquer espécie de tunídeos numa quantidade 
superior a 95% da primeira captura. 

Considerando a necessidade do reforço da quota 
atribuída às embarcações com salto e vara e que essa quota 
possa ser utilizada em pesca dirigida e não apenas no 
âmbito de captura acessória. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo das alíneas b), s) e v) do artigo 69.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei  
n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas Leis  
n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho, solicitar ao Governo da República 
Portuguesa que a quota de atum rabilho atribuída 
às embarcações de salto e vara das Regiões 
Autónomas, possa ser utilizada como pesca 
dirigida e não apenas para pesca acessória, 
conforme atualmente estabelecido. 

 
2.  Solicitar ao Governo da República Portuguesa 

que qualquer acréscimo na quota Portuguesa de 
atum rabilho seja integralmente atribuída à pesca 
de salto e vara das Regiões Autónomas, tendo 
em consideração a legitimidade resultante do 
histórico da atividade das embarcações que 
operaram na Zona Económica Exclusiva da 
Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 1005/2015 
 

Considerando que a Casa do Povo de São Jorge tem 
desempenhado um papel preponderante no desenvolvi-
mento social, económico e ambiental da comunidade da sua 
área de influência, atividade que é reconhecida por 
declaração pública; 

Considerando que as receitas próprias da Casa do Povo 
de São Jorge se manifestaram insuficientes para fazer face 
às despesas inerentes à sua atividade de promoção dos 
associados e o desenvolvimento da comunidade, cujo 
mérito é socialmente reconhecido; 

Considerando que tais despesas, quer de funcionamento 
quer com a conservação e reparação dos equipamentos de 
apoio às diferentes atividades, constituem um esforço 
meritório indispensável à prossecução dos objetivos de 
serviço público por parte daquela Casa do Povo; 

Considerando a importância de que se reveste o 
associativismo, o voluntariado dos sócios da Casa do Povo 
e o papel primordial que lhes é atribuído no âmbito do 
Desenvolvimento Rural, sendo do interesse público a 
viabilização da sua ação; 

Nestes termos, o Conselho de Governo reunido em 
plenário em 12 de novembro de 2015, resolveu o seguinte: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 34.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2015 e da Resolução 
n.º 598/2014, de 19 de junho, que aprova o 
regulamento que define o procedimento de 
atribuição do apoio financeiro do Governo 
Regional às Casas do Povo e Associações, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Casa do Povo de São Jorge, tendo em 
vista assegurar o seu funcionamento no ano de 
2014. 
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2.  Para a prossecução das atividades anteriormente 

referidas, conceder à Casa do Povo de São Jorge 
uma comparticipação financeira que não exce- 
derá o montante de 6.363,00 € (seis mil trezentos 
e sessenta e três euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar com a Casa do 

Povo de São Jorge produz efeitos desde a data da 
sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Agricultura e 

Pescas para, em representação da Região Autó-
noma da Madeira, elaborar o respetivo processo 
e outorgar o contrato-programa. 

 
6.  Estabelecer que a despesa fixada anteriormente 

tem cabimento orçamental no Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira, com a seguinte 
classificação: classificação orgânica 50.09.50. 
.02.01, classificação funcional 244, classificação 
económica D.04.07.01.00.00, fonte 115, 
programa 48, medida 22, projeto SIGO 50013, 
fundo 4115000551, centro financeiro M100506, 
centro de custo M100521000 e cabimento  
n.º CY51514780/001. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 

 
 

Resolução n.º 1006/2015 
 

Considerando que a Região foi convidada a integrar o 
Intersessional Correspondence Group on Marine Litter 
(OSPAR/ICG-ML).  

Considerando que participam neste grupo de trabalho, 
de cariz muito técnico, peritos e representantes dos diversos 

países signatários da Convenção para a Proteção do Meio 
Marinho do Atlântico Norte (OSPAR), instrumento legal 
pelo qual 15 Estados Europeus e a União Europeia 
cooperam para proteger o ambiente marinho. 

Considerando que estes grupos de trabalho têm grande 
influência nas decisões políticas da Comissão Europeia, e 
que a participação nestes ICG é a melhor forma de conhecer 
e influenciar, as áreas emergentes de investigação, 
oportunidades de cooperação e de financiamento.  

Considerando que os ICG são o local ideal para 
divulgação das valências desta Região e da sua comunidade 
científica.  

Considerando que esta representação é uma forma da 
Região Autónoma da Madeira, estando fora da OSPAR -  
- mecanismo instrumental de governança da maior 
relevância -, cimentar o objetivo que é a sua integração na 
região OSPAR. 

Considerando que é importante e estratégico que a 
representação desta Região Autónoma seja feita por alguém 
de reconhecido mérito nas áreas de investigação em 
referência. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 12 de 
novembro de 2015, resolveu:  

 
1.  Designar o Doutorado João Canning Clode, 

investigador do OOM - Observatório Oceânico 
da Madeira, representante da Região Autónoma 
da Madeira no ICG-ML. 

 
2.  Determinar que todos os custos inerentes à sua 

participação no referido ICG, nomeadamente 
passagens aéreas, seguro de viagem, estadia, 
ajudas de custo e transportes, sejam suportadas 
pela Direção Regional de Ordenamento do 
Território e Ambiente. 

 
3.  A presente resolução produz efeitos reportados a 

1 de outubro de 2015.  
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS, 
no exercício da Presidência, Mário Sérgio Quaresma 
Marques 
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Número 178 

17 de novembro de 2015 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €9,74 (IVA incluído) 
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